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BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições. 
  
RESOLVE:
  
Art. 1º Encaminhar a COMISSÃO PERMANENTE DE 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA criada através da Portaria nº 
730/2018, para averiguação dos fatos e parecer final, o Processo 
protocolado sob nº 115223/2024, oriundo da Secretaria Municipal de 
Educação, devendo a referida Comissão iniciar seus trabalhos 
imediatamente. 
  
Art. 2º Conforme dispõe o Art. 235. da Lei Municipal nº 1847/1992, 
fixa o PRAZO DE 30 (trinta) DIAS para a conclusão do processo. 
  
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
  
União da Vitória, 08 de fevereiro de 2024. 
  
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Danielle Witeki 

Código Identificador:496A6739 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECRETO Nº 68/2024 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
  
D E C R E T A:
  
Art. 1º Exonera a pedido a Senhora PATRICIA CAROLINE 
PACHECO ROMANOSKI, da função de Professora - PSS, Nível 
Magistério, a partir de 06 de fevereiro de 2024. 
  
Art. 2º Entra este Decreto em vigor na data de sua publicação. 
  
União da Vitória, 08 de fevereiro de 2024. 
  
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Danielle Witeki 

Código Identificador:D8CC912C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 67/2024 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições. 
  
RESOLVE:
  
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL DE CLASSE,
a partir de FEVEREIRO de 2024, ao(s) seguinte(s) Servidor(es) 
Público(s) Municipal(is): 
  

Nome Determinação Judicial
Progressão Funcional 
para
a Classe

ANDERSON RENAN PACHECO 0002061-67.2023.8.16.0174 E

  
Art. 2º Registre-se, Cumpra-se. 
  
União da Vitória, 08 de fevereiro de 2024. 
  
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Danielle Witeki 

Código Identificador:60DBB6EF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 68/2024 

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições. 
  
RESOLVE:
  
Art. 1º Encaminhar a COMISSÃO ESPECIAL PERMANENTE 
PARA ANÁLISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE 
LICITAÇÃO, criada através da Portaria nº 200/2023, para 
averiguação dos fatos e relatório final, o PROCESSO 
PROTOCOLADO SOB Nº 115222/2024, referente ao Memorando 
nº 7/2024 do Departamento de Licitações, devendo a referida 
Comissão iniciar seus trabalhos imediatamente. 
  
Art. 2º Conforme dispõe o Art. 240. da Lei Municipal nº 1847/1992, 
fixa o PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS para a conclusão do 
processo. 
  
Art. 3º Registre-se, Cumpra-se. 
  
União da Vitória, 08 de fevereiro de 2024. 
  
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Danielle Witeki 

Código Identificador:A5AB8972 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 66/2024 

OFICIAL, PARA ATUAR NO 1º LEILÃO A SER REALIZADO 

  
BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de União da Vitória, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Edital de 
Chamamento Público n.º 003/2023, respeitada a ordem de sorteio dos 
leiloeiros credenciados e 
  
CONSIDERANDO a necessidade de realização de leilão público 
para alienação de bens móveis e imóveis dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta do Município de União da Vitória/PR, 
  
RESOLVE:
  
Art. 1º - Nomear o Senhor GALVÃO ADENYR LOPES JÚNIOR,
Leiloeiro Oficial, devidamente registrado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná (JUCEPAR), sob o n.º 21/333-L, para conduzir o 1º 
Leilão de 2024 a ser realizado por esta Prefeitura. 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Cumpra-se e Publique-se. 
  
União da Vitória, 07 de fevereiro de 2024. 
  
BACHIR ABBAS LINDAMIR DE FATIMA VARELA

Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração

Publicado por:
Danielle Witeki 

Código Identificador:9C7FEA6F 


